
 

DECRETO N.º 2.214, DE 28 DE JUNHO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de Jacupiranga, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos artigos 41, inciso I, 42 

e 43, parágrafo 1°, inciso II, da Lei 4.320/64 e da Lei Municipal nº 1.511, de 28/06/2023; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1.º - Fica aberto na Contadoria Municipal o crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.800.000,00 

(Quatro milhões e Oitocentos mil reais), destinados ao reforço da dotação orçamentária do orçamento vigente, 

conforme segue: 

 

02.00.00 – Poder Executivo 

02.05.00 – Departamento Municipal de Educação 

02.05.05 – Transporte Escolar 

12.368.0012.2078 – Fornecer Transporte de Qualidade Aos Educandos da Rede 

3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (2)                       R$ 4.800.000,00 

 

     

Total                  R$ 4.800.000,00 

                                            

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com o seguinte recurso: 

 

a) Excesso de Arrecadação             R$ 4.800.000,00 

Total                 R$ 4.800.000,00      

        

   

Art. 3º - Ficam convalidadas no PPA 2022/2025 (Plano Plurianual), LDO/2023 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias) e LOA/2023 (Lei Orçamentária Anual) as alterações dos valores e das ações ora contempladas 

na presente Lei. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 28 de junho de 2023. 

 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na data supra 

 

 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA  

Secretária Municipal de Administração  

 

 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA  

Procurador Geral do Município 
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